
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

PARQUE NACIONAL DA CHAPADA DIAMANTINA 

Rua Barão do Rio Branco, 80 – Palmeiras/BA – 46.930-300 

 

ATENÇÃO!!! PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO É NECESSÁRIO APRESENTAR CÓPIA LEGÍVEL DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: CPF, RG, Comprovante de residência ou Declaração de Residência assinada pelo 

candidato, comprovante de escolaridade ou Declaração do próprio candidato de que sabe ler e escrever, Certidões de 
antecedentes criminais da Polícia Civil local e da Polícia Federal e certidões criminais das Justiça Estadual e Federal. 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Agente Temporário Ambiental (ATA) - Apoio à gestão da unidade de conservação – Nível I 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
 

Nome:      

Sexo ( ) M ( ) F Cidade de Nascimento: UF:  

Data de nascimento:  

Escolaridade: 

( ) Analfabeto ( ) Alfabetizado sem cursos regulares (  ) Fundamental incompleto 

( ) Ensino Fundamental completo ( ) Ensino Médio incompleto ( )Ensino Médio completo 

( ) Superior incompleto ( ) Superior completo 

Endereço:   Bairro:  Município:    

UF:  CPF:  RG/RNE:   Órgão expedidor/UF:    

E-mail:   Tel./zap (  )     

 

 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

Tempo de contrato (meses) como Agente Temporário Ambiental concluídos em áreas 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente do Brasil - SISNAMA (IBAMA, ICMBio 

ou outro órgão de governo):   

Em qual(is) ano(s) você foi contratado como Agente Temporário Ambiental pelo IBAMA, 

ICMBio ou outro órgão de governo?   

Em quais anos você participou dos cursos de formação de brigada de prevenção e combate 

a incêndios florestais do ICMBio ou IBAMA?  
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO E IDONEIDADE 

 

 
Eu,  , portador do RG nº 

  e CPF , declaro estar ciente 

da vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal, conforme Decreto nº 7.203, 

de 4 de junho de 2010 e art. 117, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e que, em 

consequência, não infrinjo nenhum dos seus dispositivos. 

Declaro, ainda, não possuir cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o quarto grau, que tenha participado da elaboração do edital, da organização, da 

condução ou do julgamento do certame. 

Local:  
 

 
Data / /    

Assinatura do candidato 


